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WILSON SONS AGENCIA MARITIMA LTDA
FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-calendario: 2008

ILEGITIMIDADE PASSIVA DO AGENTE DE CARGA.
IMPOSSIBILIDADE.

N&o cabe a alegacdo de ilegitimidade passiva do agente desconsolidador de
carga em relacdo a penalidades relativas a intempestividade na prestacdo de
informagdes no SISCARGA de sua responsabilidade. Aplicacdo da Sumula
CARF n° 185.

DENUNCIA ESPONTANEA. INAPLICABILIDADE NAS INFRAQ@ES
POR PERDA DE PRAZO PARA APRESENTAR INFORMACOES SOBRE
CARGA.

As penalidades decorrentes da perda de prazo para apresentar informactes
sobre carga ndo podem ser afastadas pela denlincia espontanea pois o proprio
decurso do prazo ja aperfeicoa as condi¢bes exigidas para a aplicacdo da
penalidade, reforcado pelo fato de que o proprio sistema realiza o bloqueio
automaticamente, configurando-se assim ato administrativo da competéncia da
Autoridade Tributéaria. Simula CARF n° 126.

ASSUNTO: OBRIGACOES ACESSORIAS
Ano-calendario: 2008

MULTA POR ATRASO NA INFORMACAO DE CARGAS EM
OPERACOES DE RETIFICACAO DE INFORMAGCOES JA PRESTADAS.
INAPLICABILIDADE.
A retificacdo de informacGes ja prestadas tempestivamente ndo pode ser
considerada atraso na prestacdo de informacGes, nos termos do SCI
COSIT/RFB N° 2/2016.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam o0s membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar

provimento parcial ao Recurso Voluntario, para afastar a autuacdo decorrente de operacgdes de
retificacdo de dados prestados tempestivamente.

(documento assinado digitalmente)
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 Ano-calendário: 2008
 ILEGITIMIDADE PASSIVA DO AGENTE DE CARGA. IMPOSSIBILIDADE.
 Não cabe a alegação de ilegitimidade passiva do agente desconsolidador de carga em relação a penalidades relativas a intempestividade na prestação de informações no SISCARGA de sua responsabilidade. Aplicação da Súmula CARF nº 185.
 DENÚNCIA ESPONTÂNEA. INAPLICABILIDADE NAS INFRAÇÕES POR PERDA DE PRAZO PARA APRESENTAR INFORMAÇÕES SOBRE CARGA.
 As penalidades decorrentes da perda de prazo para apresentar informações sobre carga não podem ser afastadas pela denúncia espontânea pois o próprio decurso do prazo já aperfeiçoa as condições exigidas para a aplicação da penalidade, reforçado pelo fato de que o próprio sistema realiza o bloqueio automaticamente, configurando-se assim ato administrativo da competência da Autoridade Tributária. Súmula CARF nº 126.
  ASSUNTO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS
 Ano-calendário: 2008
 MULTA POR ATRASO NA INFORMAÇÃO DE CARGAS EM OPERAÇÕES DE RETIFICAÇÃO DE INFORMAÇÕES JÁ PRESTADAS. INAPLICABILIDADE.
 A retificação de informações já prestadas tempestivamente não pode ser considerada atraso na prestação de informações, nos termos do SCI COSIT/RFB Nº 2/2016.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao Recurso Voluntário, para afastar a autuação decorrente de operações de retificação de dados prestados tempestivamente.
 
 (documento assinado digitalmente)
 Pedro Sousa Bispo - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Jorge Luís Cabral - Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Lazaro Antonio Souza Soares, Alexandre Freitas Costa, Jorge Luís Cabral, Marina Righi Rodrigues Lara, Carlos Frederico Schwochow de Miranda, Mateus Soares de Oliveira (suplente convocado(a)), Cynthia Elena de Campos, Pedro Sousa Bispo (Presidente). Ausente(s) o conselheiro(a) Renata da Silveira Bilhim, substituído(a) pelo(a) conselheiro(a) Mateus Soares de Oliveira.
  Trata-se de Recurso Voluntário interposto contra o Acórdão nº 16-94.507, proferido pela 17ª Turma de Julgamento da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento do São Paulo/SP, que por unanimidade de votos julgou improcedente a Impugnação do Auto de Infração e considerou devida a exação.
O Auto de Infração assim descreveu os fatos que ensejaram a autuação:
�O presente auto de infração trata da aplicação de penalidade (s) pelo descumprimento de obrigação (ões) acessória (s) pela empresa WILSON SONS AGENCIA MARITIMA LTDA, CNPJ 00.423.733/0019-68, referentes à inserção de informação (ões) no sistema Siscomex Carga fora do prazo estipulado pela Receita Federal do Brasil.
(...)
Considerando que a retificação de informações prestadas no Siscomex Carga constitui ato relevante no que tange à fiel identificação da operação e da carga, influenciando na análise de riscos e procedimentos a que esta carga estará sujeita;
Considerando que a Empresa de Navegação Operadora da Embarcação ou a Agência de Navegação que a represente denominada WILSON SONS AGENCIA MARITIMA LTDA, registrado no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica � CNPJ 00.423.733/0019-68, conforme telas do sistema e documentos em anexo, deixou de prestar ou prestou de maneira incorreta, na forma e prazo estabelecidos pela RFB, como segue:
I. Deixou de prestar, na forma e prazo estabelecidos pela RFB, as informações relativas ao (s) Manifesto(s) Eletrônico(s) constantes do Anexo I;
Apesar de a(s) planilha(s) anexa(s) a este auto de infração, ser(em) objeto da consolidação dos dados extraídos do Siscomex Carga, sistema o qual o autuado tem acesso, são juntados os extratos correspondentes:
I � Manifestos: 1708500685040, 1708501501172, 1708501501180, 1708501501270, 1708501578884, 1708501609453 e 1708501611687.
Propõe-se, portanto, por estar plenamente configurada a conduta ali tipificada, a aplicação da penalidade prevista na alínea �e� do inciso IV do art. 107 do Decreto-lei 37/66 para cada Escala, Manifesto Eletrônico, Conhecimento Eletrônico � CE, vinculação ou associação sob sua responsabilidade em que haja o descumprimento da forma ou do prazo estabelecidos pela Instrução Normativa RFB nº 800/2007.�
À folha 16, a Autoridade Aduaneira juntou anexo ao auto de infração, onde consigna as escalas, data e hora de atracação, motivo da ocorrência e data e hora das ocorrências que ensejaram a autuação.
Adoto parcialmente o relatório do Acórdão de Primeira Instância por entender que representa adequadamente os fatos:
�Cientificada do Auto de Infração, a interessada apresentou impugnação e aditamentos posteriores alegando em síntese: 
O Auto de Infração é nulo por não haver prova de sua condição de agente passivo da obrigação; 
A autuada não é a responsável pela infração cabendo a sua imputação ao armador/transportador; 
 Está acobertada pelos benefícios da denúncia espontânea.� 
A Autoridade Julgadora de Primeira Instância assim decidiu em seu Acórdão:
 �ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 
Ano-calendário: 2008 
OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. NÃO PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÃO DE CARGA. MULTA. 
É cabível a multa por deixar de prestar informação sobre veículo ou carga nele transportada, ou sobre as operações que execute, na forma e no prazo estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal, aplicada à empresa de transporte internacional, inclusive a prestadora de serviços de transporte internacional expresso porta-a-porta, ou ao agente de carga. 
Impugnação Improcedente 
Crédito Tributário Mantido�
A Recorrente tomou ciência do Acórdão de Primeira Instância no dia 06 de julho de 2020, e apresentou Recurso Voluntário no dia 03 de agosto de 2020.
Alega ilegitimidade passiva, autuação em razão de operações de retificação de dados previamente informados e denúncia espontânea.
Apresenta o seguinte pedido:
�36. Ante o exposto, é a presente para requerer que seja conhecido e provido este Recurso Voluntário, reformando-se o acórdão recorrido para que seja declarada a improcedência do auto de infração objeto do processo administrativo em epígrafe. 
Nestes Termos, pede deferimento.�
Este é o relatório.


 Conselheiro Jorge Luís Cabral, Relator.
Da Ilegitimidade Passiva
O controle de unidades de cargas em operações marítimas internacionais é atividade extremamente complexa, que envolve o controle das próprias unidades pelo seus portos de origem, destino e consignatários, e pelo controle de seus conteúdos, através identificação das diversas cargas unitizadas presentes em seu interior.
Assim, diferentes agentes entregam diferentes informações à Autoridade Aduaneira, conforme o nível de seu envolvimento nas diversas operações relacionadas, ou não existiriam diferentes agentes envolvidos. Enquanto a principal obrigação do armador é pela gestão náutica do navio, rotas, unidades de carga que serão desembarcadas em cada porto, e sua procedência, o conteúdo de cada unidade de carga, individualizado pelos diversos possíveis clientes em cargas unitizadas, cabe aos agentes de desconsolidação de cargas.
A IN RFB nº 800/2007 é bem clara em seu artigo 2º, ao definir e caracterizar cada agente de forma diferenciada, cada qual com sua especialidade e conteúdo das informações de interesse do controle aduaneiro, não podendo se confundir de forma alguma a empresa que opera o navio, sua navegação e movimentação das unidades de carga, e o trabalho de operadores de desconsolidação de natureza completamente diversa, ainda que relacionada.
�Art. 2º Para os efeitos desta Instrução Normativa define-se como:
I - unitização de carga, o acondicionamento de diversos volumes em uma única unidade de carga;
II - consolidação de carga, o acobertamento de um ou mais conhecimentos de carga para transporte sob um único conhecimento genérico, envolvendo ou não a unitização da carga;
(...)
IV - o transportador classifica-se em:
a) empresa de navegação operadora, quando se tratar do armador da embarcação;
b) empresa de navegação parceira, quando o transportador não for o operador da embarcação;
c) consolidador, tratando-se de transportador não enquadrado nas alíneas �a� e �b�, responsável pela consolidação da carga na origem; (Redação dada pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1473, de 02 de junho de 2014)
d) desconsolidador, no caso de transportador não enquadrado nas alíneas �a� e �b�, responsável pela desconsolidação da carga no destino; e (Redação dada pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1473, de 02 de junho de 2014)
e) agente de carga, quando se tratar de consolidador ou desconsolidador nacional;
(...)
Seção IIDa Representação do Transportador
Art. 3º O consolidador estrangeiro é representado no País por agente de carga.
Parágrafo único. O consolidador estrangeiro é também chamado de Non-Vessel Operating Common Carrier (NVOCC).
Art. 4º A empresa de navegação é representada no País por agência de navegação, também denominada agência marítima.
§ 1º Entende-se por agência de navegação a pessoa jurídica nacional que represente a empresa de navegação em um ou mais portos no País.
§ 2º A representação é obrigatória para o transportador estrangeiro.
§ 3º Um transportador poderá ser representado por mais de uma agência de navegação, a qual poderá representar mais de um transportador.
Art. 5º As referências nesta Instrução Normativa a transportador abrangem a sua representação por agência de navegação ou por agente de carga.�
A Resolução Normativa nº 18, de 21 de dezembro de 2017, da Agência Nacional de Transporte Aquaviário (ANTAQ), assim define na alínea c, inciso II, do artigo 2º o Agente Marítimo:
�Art. 2º Para os efeitos desta Norma são estabelecidas as seguintes definições:
(...)
c) agente marítimo: todo aquele que, representando o transportador marítimo efetivo, contrata, em nome deste, serviços e facilidades portuárias ou age em nome daquele perante as autoridades competentes ou perante os usuários;
(...)�
Não cabe portanto a alegação que na condição de mandatária, a agência marítima não possui qualquer responsabilidade em praticar os atos de responsabilidade do armador junto às autoridades públicas, pois é justamente esta a razão de ser deste agente intermediário, e nisto está a motivação de contratação de seus serviços pelos operadores efetivos dos navios, num porto estrangeiro.
De qualquer forma, a Portaria ME nº 12.975, de 10 de novembro de 2021, atribui à Súmula CARF nº 185 efeito vinculante em relação a Administração Tributária, e como podemos constatar abaixo afasta a ilegitimidade passiva no caso em análise.
�Súmula CARF nº 185
Aprovada pela 3ª Turma da CSRF em sessão de 06/08/2021 � vigência em 16/08/2021
O Agente Marítimo, enquanto representante do transportador estrangeiro no País, é sujeito passivo da multa descrita no artigo 107 inciso IV alínea �e� do Decreto-Lei 37/66. (Vinculante, conforme Portaria ME nº 12.975, de 10/11/2021, DOU de 11/11/2021).
Acórdãos Precedentes 9303-010.295, 3301-005.347, 3402-007.766, 3302-006.101, 3301-009.806, 3401-008.662, 3301-006.047, 3302-006.101, 3402-004.442 e 3401-002.379.�
Sem razão à Recorrente.

Da aplicação de multa por atraso na prestação de informações em pedidos de retificação
A questão resolve-se pela SCI COSIT/RFB nº 2/2016, onde a própria RFB que a retificação de dados já informados não pode ser considerada atraso na prestação de informações, nos termos que reproduzimos a seguir:
�11. Infere-se, ainda, da legislação posta o não cabimento da aplicação da referida multa quando da obrigatoriedade de uma informação já prestada anteriormente em seu prazo específico, ser alterada ou retificada, como, por exemplo, as retificações estabelecidas no art. 27-A e seguintes da IN RFB Nº 800, de 2007, que podem ser necessárias no decorrer ou para a conclusão da operação de comércio exterior. Ou seja, as alterações ou retificações intempestivas das informações já prestadas anteriormente pelos intervenientes não configuram prestação de informação fora do prazo, não sendo cabível, portanto, a multa aqui tratada. 
Conclusão 
12. Diante do exposto, soluciona-se a consulta interna respondendo à interessada que: 
a) a multa estabelecida no art. 107, inciso IV, alíneas �e� e �f� do Decreto-Lei nº 37, de 18 de novembro de 1966, com a redação dada pela Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, é aplicável para cada informação prestada em desacordo com a forma ou nos prazos estabelecidos na Instrução Normativa RFB nº 800, de 27 de dezembro de 2007; 
b) as alterações ou retificações de informações já prestadas anteriormente pelos intervenientes não se configuram como prestação de informação fora do prazo, não sendo cabível, portanto, a aplicação da multa aqui tratada.�
O anexo ao auto de infração consigna que a autuação referente a diversos manifestos de carga, decorreram de pedido de retificação de informações prestadas anteriormente, e nos termos do SCI COSIT/RFB nº 2/2016, não podem prosperar.
Dou razão à Recorrente.

Denúncia Espontânea
A denúncia espontânea é a exclusão da responsabilidade do agente pela comunicação de infração à Autoridade Tributária, antes do início de qualquer procedimento administrativo, acompanhada do pagamento dos tributos devidos e não recolhidos anteriormente e juros de mora, conforme previsto no artigo 138, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (CTN).
 �Art. 138. A responsabilidade é excluída pela denúncia espontânea da infração, acompanhada, se for o caso, do pagamento do tributo devido e dos juros de mora, ou do depósito da importância arbitrada pela autoridade administrativa, quando o montante do tributo dependa de apuração.
Parágrafo único. Não se considera espontânea a denúncia apresentada após o início de qualquer procedimento administrativo ou medida de fiscalização, relacionados com a infração.�
Conforme fica claro, no texto transcrito acima, o CTN não exige que para a exclusão da responsabilidade haja o recolhimento de qualquer penalidade, na medida em que seria contraditório excluir a responsabilidade por uma infração e ainda assim proceder a exigência da penalidade cabível.
Já o Decreto-Lei nº 37/1966, no § 2º, do seu artigo 102, é bem claro em afastar a aplicação de qualquer penalidade em relação à denúncia espontânea, exceto no que disser respeito às penas de perdimento..
� Art.102 - A denúncia espontânea da infração, acompanhada, se for o caso, do pagamento do imposto e dos acréscimos, excluirá a imposição da correspondente penalidade.   
§ 1º - Não se considera espontânea a denúncia apresentada:   
a) no curso do despacho aduaneiro, até o desembaraço da mercadoria;
b) após o início de qualquer outro procedimento fiscal, mediante ato de ofício, escrito, praticado por servidor competente, tendente a apurar a infração.
 § 2º  A denúncia espontânea exclui a aplicação de penalidades de natureza tributária ou administrativa, com exceção das penalidades aplicáveis na hipótese de mercadoria sujeita a pena de perdimento.�
No entanto, em ambos os dispositivos legais, há a restrição de que qualquer ato de denúncia espontânea seja praticado após o início de qualquer procedimento fiscal de ofício praticado por servidor competente. 
O controle das informações de carga é feito de forma informatizada pelo sistema SISCARGA que, dentro de suas funcionalidades, conta com o controle dos prazos de chegada e saída de veículos e dos atos demandados pelos diversos agentes envolvidos, bloqueando automaticamente operações que não atendam as determinações legais que sejam detectadas, entre elas a informação intempestiva de carga o que gera o bloqueio automático da operação.
O desbloqueio da operação para prosseguimento da informação é ato de ofício da Autoridade Aduaneira e constitui-se em limite impeditivo da denúncia espontânea. Ademais, as ações dos contribuintes de antecipação dos atos necessários ao lançamento, inclusive o pagamento antecipado do tributo devido, condicionando o direito de lançamento à condição resolutória de posterior homologação, num prazo de até cinco anos, e a possibilidade do contribuinte em corrigir eventuais equívocos cometidos, tanto no lançamento por homologação, como antecipando-se ao despacho aduaneiro, afasta o conhecimento futuro pela Autoridade Tributária de infração relacionada ao pagamento de impostos, em razão desta ter sido diligentemente corrigida pelo próprio contribuinte, antes que a Autoridade aja de ofício.
Entretanto, o próprio transcurso do prazo para prestar informações configura uma infração prevista na legislação e de caráter irreparável, pois a prestação de informações de forma intempestiva não repara o atraso e suas consequências, e ainda é de conhecimento da Autoridade Aduaneira anterior a qualquer ato do contribuinte, sendo conhecida de forma automática pelo próprio sistema SISCARGA.
Não se pode admitir denúncia espontânea em infração relacionada à prestação intempestiva de informações obrigatórias, nem tão pouco que seja isenta da produção de danos à fiscalização. 
Assim também está consignado na Súmula CARF nº 126:
�Súmula CARF nº 126
Aprovada pela 3ª Turma da CSRF em 03/09/2018
A denúncia espontânea não alcança as penalidades infligidas pelo descumprimento dos deveres instrumentais decorrentes da inobservância dos prazos fixados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil para prestação de informações à administração aduaneira, mesmo após o advento da nova redação do art. 102 do Decreto-Lei nº 37, de 1966, dada pelo art. 40 da Lei nº 12.350, de 2010. (Vinculante, conforme Portaria ME nº 129 de 01/04/2019, DOU de 02/04/2019).
Acórdãos Precedentes:
3102-001.988, de 22/08/2013; 3202-000.589, de 27/11/2012; 3402-001.821, de 27/06/2012; 3402-004.149, de 24/05/2017; 3801-004.834, de 27/01/2015; 3802-000.570, de 05/07/2011; 3802-001.488, de 29/11/2012; 3802-001.643, de 28/02/2013; 3802-002.322, de 27/11/2013; 9303-003.551, de 26/04/2016; 9303-004.909, de 23/03/2017.�
Sem razão à Recorrente.
Conclusão
Tendo em vista tudo o exposto, voto por dar parcial provimento ao Recurso Voluntário, no sentido de afastar a autuação decorrente de operações de retificação de dados prestados tempestivamente.

(documento assinado digitalmente)
Jorge Luís Cabral
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Pedro Sousa Bispo - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Jorge Luis Cabral - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Lazaro Antonio Souza
Soares, Alexandre Freitas Costa, Jorge Luis Cabral, Marina Righi Rodrigues Lara, Carlos
Frederico Schwochow de Miranda, Mateus Soares de Oliveira (suplente convocado(a)), Cynthia
Elena de Campos, Pedro Sousa Bispo (Presidente). Ausente(s) o conselheiro(a) Renata da
Silveira Bilhim, substituido(a) pelo(a) conselheiro(a) Mateus Soares de Oliveira.

Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntéario interposto contra o Acorddao n° 16-94.507,
proferido pela 17% Turma de Julgamento da Delegacia da Receita Federal do Brasil de
Julgamento do Sao Paulo/SP, que por unanimidade de votos julgou improcedente a Impugnacao
do Auto de Infracdo e considerou devida a exacao.

O Auto de Infragéo assim descreveu os fatos que ensejaram a autuacao:

“O presente auto de infragdo trata da aplicacdo de penalidade (s) pelo descumprimento de
obrigacdo (Bes) acessoéria (s) pela empresa WILSON SONS AGENCIA MARITIMA LTDA, CNPJ
00.423.733/0019-68, referentes a insercdo de informacao (8es) no sistema Siscomex Carga fora
do prazo estipulado pela Receita Federal do Brasil.

()

Considerando que a retificacdo de informacdes prestadas no Siscomex Carga constitui ato
relevante no que tange a fiel identificagdo da operacgéo e da carga, influenciando na andlise de
riscos e procedimentos a que esta carga estara sujeita;

Considerando que a Empresa de Navegacdo Operadora da Embarcacdo ou a Agéncia de
Navegagdo que a represente denominada WILSON SONS AGENCIA MARITIMA LTDA,
registrado no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica — CNPJ 00.423.733/0019-68, conforme telas
do sistema e documentos em anexo, deixou de prestar ou prestou de maneira incorreta, na forma e
prazo estabelecidos pela RFB, como segue:

I. Deixou de prestar, na forma e prazo estabelecidos pela RFB, as informacdes relativas ao (s)
Manifesto(s) Eletronico(s) constantes do Anexo I;

Apesar de a(s) planilha(s) anexa(s) a este auto de infracéo, ser(em) objeto da consolidagdo dos
dados extraidos do Siscomex Carga, sistema o qual o autuado tem acesso, sdo juntados 0s
extratos correspondentes:

I — Manifestos: 1708500685040, 1708501501172, 1708501501180, 1708501501270,
1708501578884, 1708501609453 e 1708501611687.

Propde-se, portanto, por estar plenamente configurada a conduta ali tipificada, a aplicacdo da
penalidade prevista na alinea “e” do inciso IV do art. 107 do Decreto-lei 37/66 para cada Escala,
Manifesto Eletrénico, Conhecimento Eletrénico — CE, vinculagdo ou associacdo sob sua
responsabilidade em que haja o descumprimento da forma ou do prazo estabelecidos pela
Instrucdo Normativa RFB n° 800/2007.”

A folha 16, a Autoridade Aduaneira juntou anexo ao auto de infracdo, onde
consigna as escalas, data e hora de atracacéo, motivo da ocorréncia e data e hora das ocorréncias
que ensejaram a autuacao.

Adoto parcialmente o relatorio do Acordao de Primeira Instancia por entender que
representa adequadamente os fatos:
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“Cientificada do Auto de Infracho, a interessada apresentou impugnacdo e aditamentos
posteriores alegando em sintese:
e O Auto de Infracédo é nulo por ndo haver prova de sua condicdo de agente passivo da
obrigacao;
e A autuada ndo é a responsavel pela infragdo cabendo a sua imputacdo ao
armador/transportador;
e  Esta acobertada pelos beneficios da dendncia espontéanea. ”

A Autoridade Julgadora de Primeira Instancia assim decidiu em seu Acordéo:

“ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-calendéario: 2008
OBRIGACAO ACESSORIA. NAO PRESTACAO DE INFORMACAO DE CARGA. MULTA.
E cabivel a multa por deixar de prestar informagcao sobre veiculo ou carga nele transportada, ou
sobre as operacdes que execute, na forma e no prazo estabelecidos pela Secretaria da Receita
Federal, aplicada a empresa de transporte internacional, inclusive a prestadora de servigos de
transporte internacional expresso porta-a-porta, ou ao agente de carga.
Impugnagéo Improcedente

Crédito Tributario Mantido ”

A Recorrente tomou ciéncia do Acérddo de Primeira Instancia no dia 06 de julho
de 2020, e apresentou Recurso Voluntario no dia 03 de agosto de 2020.

Alega ilegitimidade passiva, autuacdo em razdo de operacdes de retificacdo de
dados previamente informados e dendncia espontanea.

Apresenta o seguinte pedido:

“36. Ante 0 exposto, é a presente para requerer que seja conhecido e provido este Recurso
Voluntario, reformando-se o acordao recorrido para que seja declarada a improcedéncia do auto
de infracdo objeto do processo administrativo em epigrafe.

Nestes Termos, pede deferimento.”

Este é o relatério.

Voto

Conselheiro Jorge Luis Cabral, Relator.
1. Da llegitimidade Passiva

O controle de unidades de cargas em opera¢Oes maritimas internacionais é
atividade extremamente complexa, que envolve o controle das proprias unidades pelo seus portos
de origem, destino e consignatarios, e pelo controle de seus contetdos, atraves identificacdo das
diversas cargas unitizadas presentes em seu interior.

Assim, diferentes agentes entregam diferentes informacGes a Autoridade
Aduaneira, conforme o nivel de seu envolvimento nas diversas operacGes relacionadas, ou nédo
existiriam diferentes agentes envolvidos. Enquanto a principal obrigagdo do armador € pela
gestdo nautica do navio, rotas, unidades de carga que serdo desembarcadas em cada porto, e sua
procedéncia, o contedo de cada unidade de carga, individualizado pelos diversos possiveis
clientes em cargas unitizadas, cabe aos agentes de desconsolidacao de cargas.
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A IN RFB n°800/2007 € bem clara em seu artigo 2°, ao definir e caracterizar cada
agente de forma diferenciada, cada qual com sua especialidade e contetido das informacfes de
interesse do controle aduaneiro, ndo podendo se confundir de forma alguma a empresa que opera
0 navio, sua navegacdo e movimentacdo das unidades de carga, e o trabalho de operadores de
desconsolidacédo de natureza completamente diversa, ainda que relacionada.

“Art. 2° Para os efeitos desta Instrugdo Normativa define-se COMo:

| - unitizacdo de carga, o acondicionamento de diversos volumes em uma Unica unidade de carga;

Il - consolidagdo de carga, o acobertamento de um ou mais conhecimentos de carga para
transporte sob um Unico conhecimento genérico, envolvendo ou ndo a unitizagdo da carga;

()

IV - o transportador classifica-se em:

a) empresa de navegacao operadora, quando se tratar do armador da embarcacéo;

b) empresa de navegacao parceira, quando o transportador nao for o operador da embarcacao;

c) consolidador, tratando-se de transportador ndo enquadrado nas alineas “a” e “b”,
responsavel pela consolidacao da carga na origem; (Redacgéo dada pelo(a) Instrucdo Normativa
RFB n° 1473, de 02 de junho de 2014)

d) desconsolidador, no caso de transportador ndo enquadrado nas alineas “a” e “b”, responsadvel
pela desconsolidacéo da carga no destino; e (Redacdo dada pelo(a) Instru¢cdo Normativa RFB n°
1473, de 02 de junho de 2014)

e) agente de carga, quando se tratar de consolidador ou desconsolidador nacional;

()

Secéo I
Da Representagdo do Transportador

Art. 3° O consolidador estrangeiro é representado no Pais por agente de carga.

Paragrafo Unico. O consolidador estrangeiro é também chamado de Non-Vessel Operating
Common Carrier (NVOCC).

Art. 4° A empresa de navegacao é representada no Pais por agéncia de navegacdo, também
denominada agéncia maritima.

§ 1° Entende-se por agéncia de navegacgdo a pessoa juridica nacional que represente a empresa
de navegacao em um ou mais portos no Pais.

8§ 2° A representacdo é obrigatéria para o transportador estrangeiro.

§ 3° Um transportador poderé ser representado por mais de uma agéncia de navegacao, a qual
poderd representar mais de um transportador.

Art. 5° As referéncias nesta Instru¢cdo Normativa a transportador abrangem a sua representacéo
por agéncia de navegacgéo ou por agente de carga.”

A Resolugdo Normativa n° 18, de 21 de dezembro de 2017, da Agéncia Nacional
de Transporte Aquaviario (ANTAQ), assim define na alinea c, inciso Il, do artigo 2° o Agente
Maritimo:

“Art. 2° Para os efeitos desta Norma sdo estabelecidas as seguintes defini¢des:

()

c) agente maritimo: todo aquele que, representando o transportador maritimo efetivo, contrata,
em nome deste, servicos e facilidades portuarias ou age em nome daquele perante as autoridades
competentes ou perante 0s USUArios;

()"

Né&o cabe portanto a alegacdo que na condicdo de mandataria, a agéncia maritima
ndo possui qualquer responsabilidade em praticar os atos de responsabilidade do armador junto
as autoridades publicas, pois é justamente esta a razdo de ser deste agente intermediario, e nisto
estd a motivagdo de contratagdo de seus servicos pelos operadores efetivos dos navios, num porto
estrangeiro.

De qualquer forma, a Portaria ME n° 12.975, de 10 de novembro de 2021, atribui
a Sumula CARF n° 185 efeito vinculante em relacdo a Administracdo Tributaria, e como
podemos constatar abaixo afasta a ilegitimidade passiva no caso em analise.


http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=52946#1415959
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=52946#1415959
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=52946#1415960
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=52946#1415960
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“Sumula CARF n° 185

Aprovada pela 32 Turma da CSRF em sesséo de 06/08/2021 — vigéncia em 16/08/2021

O Agente Maritimo, enquanto representante do transportador estrangeiro no Pais, é sujeito
passivo da multa descrita no artigo 107 inciso IV alinea “e” do Decreto-Lei 37/66. (Vinculante,
conforme Portaria ME n° 12.975, de 10/11/2021, DOU de 11/11/2021).

Acordaos Precedentes 9303-010.295, 3301-005.347, 3402-007.766, 3302-006.101, 3301-009.806,
3401-008.662, 3301-006.047, 3302-006.101, 3402-004.442 e 3401-002.379.”

Sem razdo a Recorrente.

2. Da aplicacdo de multa por atraso na prestacdo de informacbes em
pedidos de retificagdo

A questdo resolve-se pela SCI COSIT/RFB n° 2/2016, onde a propria RFB que a
retificacdo de dados ja informados ndo pode ser considerada atraso na prestacdo de informacdes,
nos termos que reproduzimos a seguir:

“11. Infere-se, ainda, da legislacdo posta o ndo cabimento da aplica¢éo da referida multa quando
da obrigatoriedade de uma informacéo ja prestada anteriormente em seu prazo especifico, ser
alterada ou retificada, como, por exemplo, as retificagdes estabelecidas no art. 27-A e seguintes
da IN RFB N° 800, de 2007, que podem ser necessarias no decorrer ou para a conclusdo da
operagdo de comércio exterior. Ou seja, as alteracBes ou retificagcbes intempestivas das
informagdes ja prestadas anteriormente pelos intervenientes ndo configuram prestagdo de
informag&o fora do prazo, ndo sendo cabivel, portanto, a multa aqui tratada.

Concluséo

12. Diante do exposto, soluciona-se a consulta interna respondendo a interessada que:

a) a multa estabelecida no art. 107, inciso 1V, alineas “e” e “f” do Decreto-Lei n® 37, de 18 de
novembro de 1966, com a redagdo dada pela Lei n° 10.833, de 29 de dezembro de 2003, é
aplicavel para cada informacao prestada em desacordo com a forma ou nos prazos estabelecidos
na Instrucdo Normativa RFB n° 800, de 27 de dezembro de 2007;

b) as alteragdes ou retificacdes de informagdes ja prestadas anteriormente pelos intervenientes
nao se configuram como prestacao de informacéo fora do prazo, ndo sendo cabivel, portanto, a
aplicacao da multa aqui tratada. ”

O anexo ao auto de infragdo consigna que a autuacdo referente a diversos
manifestos de carga, decorreram de pedido de retificagdo de informagcbes prestadas
anteriormente, e nos termos do SCI COSIT/RFB n° 2/2016, ndo podem prosperar.

Dou razdo a Recorrente.

3. Denuncia Espontanea

A denuncia espontdnea € a exclusdo da responsabilidade do agente pela
comunicacdo de infracdo a Autoridade Tributaria, antes do inicio de qualquer procedimento
administrativo, acompanhada do pagamento dos tributos devidos e nao recolhidos anteriormente
e juros de mora, conforme previsto no artigo 138, da Lei n® 5.172, de 25 de outubro de 1966
(CTN).

“Art. 138. A responsabilidade é excluida pela denuncia espontdnea da infragdo, acompanhada,
se for o caso, do pagamento do tributo devido e dos juros de mora, ou do depésito da importancia
arbitrada pela autoridade administrativa, quando o montante do tributo dependa de apuragéo.

Paragrafo Gnico. N&o se considera espontanea a dentncia apresentada apos o inicio de qualquer
procedimento administrativo ou medida de fiscalizacdo, relacionados com a infragdo.”

Conforme fica claro, no texto transcrito acima, 0 CTN ndo exige que para a
exclusdo da responsabilidade haja o recolhimento de qualquer penalidade, na medida em que


https://carf.economia.gov.br/noticias/2021/arquivos-e-imagens/portaria-me-no-12975-sumulas-carf-atribui-efeito-vinculante.pdf
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seria contraditério excluir a responsabilidade por uma infracdo e ainda assim proceder a
exigéncia da penalidade cabivel.

Ja o Decreto-Lei n° 37/1966, no § 2°, do seu artigo 102, é bem claro em afastar a
aplicacdo de qualquer penalidade em relagdo a denuncia esponténea, exceto no que disser
respeito as penas de perdimento..

“Art.102 - A denlncia espontanea da infracdo, acompanhada, se for o caso, do pagamento do
imposto e dos acréscimos, excluira a imposicao da correspondente penalidade.

§ 1° - N&o se considera espontanea a dendncia apresentada:

a) no curso do despacho aduaneiro, até o desembaraco da mercadoria;

b) apo6s o inicio de qualquer outro procedimento fiscal, mediante ato de oficio, escrito, praticado
por servidor competente, tendente a apurar a infrag&o.

§ 2° A denuncia espontanea exclui a aplicacdo de penalidades de natureza tributaria ou
administrativa, com excec¢éo das penalidades aplicaveis na hipdtese de mercadoria sujeita a pena
de perdimento.”

No entanto, em ambos os dispositivos legais, hé a restricdo de que qualquer ato de
dendncia espontanea seja praticado apos o inicio de qualquer procedimento fiscal de oficio
praticado por servidor competente.

O controle das informacdes de carga € feito de forma informatizada pelo sistema
SISCARGA que, dentro de suas funcionalidades, conta com o controle dos prazos de chegada e
saida de veiculos e dos atos demandados pelos diversos agentes envolvidos, bloqueando
automaticamente operagOes que ndo atendam as determinagdes legais que sejam detectadas,
entre elas a informac&o intempestiva de carga o que gera o blogueio automatico da operacéo.

O desbloqueio da operacdo para prosseguimento da informacéo € ato de oficio da
Autoridade Aduaneira e constitui-se em limite impeditivo da dendncia espontanea. Ademais, as
acbes dos contribuintes de antecipacdo dos atos necessarios ao langamento, inclusive o
pagamento antecipado do tributo devido, condicionando o direito de langcamento a condicédo
resolutéria de posterior homologacdo, num prazo de até cinco anos, e a possibilidade do
contribuinte em corrigir eventuais equivocos cometidos, tanto no langamento por homologacéo,
como antecipando-se ao despacho aduaneiro, afasta o conhecimento futuro pela Autoridade
Tributaria de infracdo relacionada ao pagamento de impostos, em razdo desta ter sido
diligentemente corrigida pelo préprio contribuinte, antes que a Autoridade aja de oficio.

Entretanto, o préprio transcurso do prazo para prestar informac6es configura uma
infracdo prevista na legislacdo e de carater irreparavel, pois a prestacdo de informacdes de forma
intempestiva ndo repara o atraso e suas consequéncias, e ainda é de conhecimento da Autoridade
Aduaneira anterior a qualquer ato do contribuinte, sendo conhecida de forma automatica pelo
préprio sistema SISCARGA.

N&o se pode admitir denuncia espontanea em infracdo relacionada a prestacao
intempestiva de informacdes obrigatorias, nem t&o pouco que seja isenta da produgéo de danos a
fiscalizacéo.

Assim também esta consignado na Simula CARF n° 126:

“Sumula CARF n° 126

Aprovada pela 3% Turma da CSRF em 03/09/2018

A denuncia espontanea ndo alcanca as penalidades infligidas pelo descumprimento dos deveres
instrumentais decorrentes da inobservancia dos prazos fixados pela Secretaria da Receita Federal
do Brasil para prestacdo de informagfes & administracdo aduaneira, mesmo apds o advento da
nova redacdo do art. 102 do Decreto-Lei n° 37, de 1966, dada pelo art. 40 da Lei n® 12.350, de
2010. (Vinculante, conforme Portaria ME n° 129 de 01/04/2019, DOU de 02/04/2019).


http://idg.carf.fazenda.gov.br/noticias/2019/arquivos-e-imagens/portaria-me-129-sumulas_efeito-vinculante.pdf
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Acérdaos Precedentes:

3102-001.988, de 22/08/2013; 3202-000.589, de 27/11/2012; 3402-001.821, de 27/06/2012; 3402-
004.149, de 24/05/2017; 3801-004.834, de 27/01/2015; 3802-000.570, de 05/07/2011; 3802-
001.488, de 29/11/2012; 3802-001.643, de 28/02/2013; 3802-002.322, de 27/11/2013; 9303-
003.551, de 26/04/2016; 9303-004.909, de 23/03/2017.”

Sem razao a Recorrente.
Conclusédo

Tendo em vista tudo o exposto, voto por dar parcial provimento ao Recurso
Voluntario, no sentido de afastar a autuacdo decorrente de operacdes de retificacdo de dados
prestados tempestivamente.

(documento assinado digitalmente)

Jorge Luis Cabral



